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Ofício no 07212021 Pitanga, 25 de março de 2021

' Excelentissima Senhor
Fabricio Duarte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga - PR

Em atendimento ao art. 49 da Lei Complementar n.o 101/00, encaminha-
mos os documentos abaixo, em arquivos PDF gravados em CD-ROM, para a Câmara
Municipal:

Demonstrativo analitico, emitido pela lesouraria, dos saldos financeiros em caixa e
bancos em 3111212020, inclusive das aplicaçÕes financeiras conforme totalizaçáo
constante do Balanço Patrimonial.
Demonstrativo das conciliaçÕes bancárias das contas em que o saldo contábil é
divergente do saldo registrado na tesouraria.
Todos os Anexos de Balanço previstos no art. 101 da Lei 4.320/64, estruturado con-
forme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabeleci-
das no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T
16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), emitidos pelo sistema de
contabilidade, em con.iunto com os Anexos correspondentes emitidos pelo sistema
SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada
sistema.

Os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 2020, em conjunto
com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas,

identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.

Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária publicados durante o exercicio
de 2020, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM

do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal relativo ao

exercício financeiro objeto deste relatóriq.

Atenciosamente,
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DESPACHO

Mediante o ofício ns 0721202! (fl. 02), por exigência do artigo 49 da Lei

Complementar ne L1L|ZOO1, o Chefe do Poder Executivo encaminhou a esta Casa de

Leis suas contas referentes ao exercício de 2020.

Conforme dispõe o art. 52 da Lei Orgânica do Município de Pitanga e o art. 231

do Regimento lnterno, sem prejuízo da análise pelo Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, as contas devem ficar à disposição dos munícipes durante sessenta dias para

exame e eventua is q uestionamentos.

Trata-se de medida necessária ao exercício do controle externo dos atos do

Poder txecutivo.

Ante o exposto, a fim de viabilizar a divulgação das contas, determino a

expedição de aviso no mural da entrada principal da Câmara Municipal e no sítio deste

órgão, noticiando a recepção das contas do Poder Etecutivo e sua d ispon ibilização

para exame e eventual impugnação de qualquer interessado.

Providencie o Departamento de Administração o que for necessário para os fins

do artigo 231do Regimento lnterno.

Dê-se ciência deste despacho aos membros da Comissão de Finanças e

Orçamento.

Pitanga, 30 de março d 2t
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Fabricio Duarte Holovka

Presidente
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AVISO

DrspoNrBrLrzAcÃo DA pREsrAcÃo or coruras Do poDER ExEculvo

No dia 26 de março de 2021, mediante o ofício ns O72/2O27, por exigência do

artigo 49 Qa Lei Complementar ne 7O7/ZO0O, o Chefe do Poder Executivo encaminhou

a esta Casa de Leis suas contas referentes ao exercício de 2020.

Conforme dispõe o art.52 da Lei Orgânica do Município de Pitanga e o art. 231

do Regimento lnterno, sem prejuÍzo da análise pelo Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, as contas devem ficarão à disposição dos munícipes durante sessenta dias

para exame e eventuais q uestionamentos.

O contribuinte poderá questionar a legitimidade das contas mediante

requerimento escrito e por ele assinado, perante a Câmara Municipal, a partir do dia

01 de abril de 2021.

Havendo impugnação, a Câmara apreciará previamente o cabimento do

requerido, em sessão plenária ordinária, dentro de, no máximo, trinta dias, contados

do recebimento.'

Acolhido o requerimento, a Câmara remeterá o expediente ao Tribunal de

Contas e ao Prefeito para pronunciamento.

O requerimento, a resposta do Prefeito e a manifestação do Tribunal de Contas

a respeito do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião do

julgamento das contas,

Qualquer informação acerca do procedimento poderão ser obtidas no

Departamento de Administração pelo telefone (421 3646-3443 ou pelo e-mail da

Câmara: camara@pitanga.pr.leg.br.

Pitanga, 30 de março de 2 1
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Fabricio Duarte Holovka

Presidente
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ATA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA N9 08/2021

Ata da Primeira Sessão Legislativa. Primeiro Período Legislativo - Bíênio zoz1,/zozz da
Legislatura 2027/2024. Ao trigesimo dia do mês de março de dois mil e vinte e um, às
quatorze horas, sob a presidência do vereador Fabricio Duarte Holovka e secretariado pela
vereãdora Marlene Soares Munhoz. Reuniu-se a Câmara de Vereadores de pitanga, com a
presença dos vereadores; Agnaldo Vujanski de Jesus, Amadeus penga, Antonio Adir de Lara,
Antonio Fernando Teigão, Deonizio Cedorak, Eliseu Latczuk, Fabricio Duarte Holovka, João
Edival Aramoni, Lucimar Camilo da Rosa, Luiz Ricardo Dal Santos, Marlene Soares Munhoz,
Rodrigo Cordeiro Teixeira. Ausente o vereador Valdomirô Rodrigues de Lima. Havendo
número legal o Presidente declarou aberta a sessão plenária ordinária. Solicitou a leitura do
texto reflexivo, em seguida colocou em discussão a votação da ata anterlor, que foi
aprovada por unanimidade de votos. Solicitou à secretária, vereadora Marlene, a leitura do
expediente: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: protocolo: l}7g6/212tl - Ofício n' 7 L/202L -
GAB solicitando a retirôda de tramitação do Projeto de Lei n' 01/2027. Protocolo:

Í0205 /2021, I - Ofício ne 72/202t encaminhando prestação de contas dô exercício de 2020.
MATÉRIA DO LEGISLATIVO: lndicação n" 55/2021, Marlene Soares Munhoz, sugerindo ao
Executivo Municipal e a Secretaria do lnterior, o patrolamento de todós os galhos da estrada
Borboleta Abaixo, Flor da Serra, Pitanga Abaixo, Assentamento Vale da Serra, Barra Preta e
São João da Coli4a. O pedido se faz necessário, devido os galhos atrapalharem a passagem

de veÍculos e motoristas do transporte de leite, escolar e de grãos, visto que é um problema

enfrentado há muito tempo. lndicação n" 5612021 Marlene Soares Munhoz, sugerindo ao
Executivo Municipal a pedidôs dos moradores, a recuperação em alguns trechos da estrada
do Assentamento Vale da Serra, Se faz necessário, devido a situação precária que se

encontra caüsados pelas chuvas, moradores e motoristas estão sofrendo para transportar o

leite e a safra de grãos. lndicação n" 57 /202L Marlene Soares Munhoz, sugerindo ao
Executivo Municipal a pedidos dos moradores a recuperação da estrada principal entre São

João da Colina a Marrequinha de Baixo, desde a Propriedade do Sr. Demeterco até a
propriedade Sra. lnês dos Santos. O pedido justifica-so, devido a dificuldade na passagem de
moradores, transporte de grãos e leite, pois há um grande número de buracos na estrada.
lndicação n' 58/202L Marlene Soares Munh'oz, Sugerindo ao Executivo Municipal a pàdidos

dos moradores, o término da recuperação da estrada da Barra Preta, cerca de um trecho
de 4 km. O pedido se justifica, pois este trecho se encontra precário com buracos e galhos,

e os motoristas estão sofrer'rdo para atravessar com a carga de leite e de grãos. lndicação n"

59 /2021, Lucimar Camilo da Rosa, Sugerindo êo Executivo Municipal, que realize o

cumprimento da Lci n" 2327 de 04 de setembro de 2020, do Programa Jovem Aprendiz de
Pitanga que tem por objetivos: l- proporcionar aos áprendizes inscritos formação técnico-
profissional, que possibilite oportunadade de ingresso nr: mundo do trabalho; ll - ofertar aos

aprerldizes condições favoráveis pêra exerceÍ a aprendizagem profissional e formação
pessoal; lll - estimular a inserção, reinserção e manutenção dos aprendizes no sistema

educacronal, a fim de garantir seu processo de escolarização; lV - oportunizar ao aprendiz a

contribuição no orçamento familiar; V - garantir meios que po bilitem ao. aprendiz a
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ry
efetivação do exercício da cidadania. Segue anexo a Lei, aguarda-se a resposta. Em seguida o

Presidente Fabricio, com fundamento no art.52 da Lei Orgânica do Município dê Pitanga e o
art. 231 do Regimento lnterno informou que as contas do MunlcÍpio de Pitânga, ielativas ao

exercÍcio finaÀceiro de 2020, ficarão disponíveis aos munícipes, na secretaria da casa e no

site da câmara, pelo prazo de 60 dias, contados do dia ú/0a/2020, para exame e eventuais
questio n amentos. Comunicou para fins de escla recrme n tos, que na sessão ordinária passada

em relação a votação do proJeto de lei complementar ne 7/202L do legislativo, por um
equívoco, for mencionado que era o pro.jeto de lei complementar ne 2/202! e declarou
aberto o Expediente d9 Plenário. Na sequência, a verêadora Marlene Soares Munhoz,
agradeceu ao prefeito Maicol, os secretários Roberto e Çiso e sua equipe por atender suas

solicitações de recuperaçôes de estradas. Reforçou suas indicações a pedido dos moradores
do Flor da Serra, Barra Preta, Borboleta Abaixo, Marrequinha Quatro Encruz'o, São João da
Colina ao secretário do interior e da agricultura e executivo a retirada dos galhos e
patrolamento das estradas que dão acesso às principais, e como profissional da saúde
ressaltou a importância de cada um se cuidar, fazer a sua parte diante da pandemia devido à

complexidade da doença. Em seguida a vereadora Lucimar Camllo da Rosa parabenizou as

palavras da vereadora Marlene, comentou da sua indicação do cumprimento da lei do
programa jovem aprendiz, falou da ler em que adolescentes com baixa renda, inscritos no

cadastro únrco que recebem benefÍcios do bolsa farrília tem prioridade, e parâ que os

secretários coloquem nas dotações orçamentárias o recurso de RS 18.000,00 onde as

secretarias poderão fazer a contratação de jovens, se solidarizou às perdas ocorridas em
relação a pandemia. Após o vereador Eliseu Latczuk disse que e contra os decretos que são
elaborados sem consulta aos veleadores, onde o comércio está sendo prejudicado, fez a

leitura do oíício recebido do executivo em relação a Íetirada do projeto de lei complementar
ne 212027 (E) que estabelece Moratória Tributária da Taxa de Alvará no Município de
Pitanga. Pediu para conceder o desconto e o parcelamento do alvará para as empresas,

comentou que o fechamento do comércio faz com que as pessoas vão para outras cidades

comprar. Aparte a vereadora Lucimâr comentou do ofício recebido do executivo que não

estava em pauta, é que os vereadores podem interferir em reJação aos tributos, e que o

comércio pequeno está sendo o mais prejudicado. Aparte o vereador Agnaldo comeniou das

colocações do oficio, e que se deve aguardar o impacto financeiro para depois discutir o

projeto. Em seguida, o vereador Antonio Fernando Teigão relatou que participou de umâ

mobilização com alguns comerciantes em frente a prefeitura juntamente com os vereêdores
Aritana e.Deonizio, questionou o Prefeito em relaçâo ao decreto de como ficaria as situações

de emergência e em relação ao fechamento do posto de combustível ao domingo, disse que

é contra o lockdown, falou para o Iíder de govêrno para dar ideias ao Prefeito. Na sequência

o vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira fez comentários ao decreto, que o fechamento se

deve a datas comemorâtivâs onde há maior número de aglomeração de pessoas, e o
problema é a pandemia estar aumentando o número de mortos, e que não há mais leitos no

Estado e o PreÍeito como diretor da parte da saúde, junto a AMP Associação dos Municípios

do Paraná, a ideia é a segurança sanitária, e que isolar apenas a cidade de Pitanga é evidente
que as pessoas irão comprar em outras cidades. Aparte o vereador Fernando disse para ter

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
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um diálogo entre os vereadores do município e não do estado. O vereador Rodrigo disse que
tem momentos que se tem decisões mais rápidas e várias pessoas da área são consultadas,
falou dá proteção para a equipe de fiscalização, devrdo a negação de um estêbelecimento
ser fiscalizado. Disse em relação ao projeto de Iei complementa r np 2/2027 da taxa de alvará
que irá para as comissões para ser discutido. Após o vereador Agnaldo VuJanskl de Jesus
ressaltou as palavras da vereadora Marlene em relação a pandemia em expor o lado
doloroso dessa doença, e que o prefeito como médico tomou as decisões em relação a
saúdé das pessoas, e que a mudança dos decretos mostrou. bom senso, visando amenizar o
impacto do comércio. Em seguida o presidente Fabricio passou a presidência para o vice-
presidente Amadeus Penga paía fazer uso da palavra O vereador Fabricio Duarte Holovka
comentou das dificuldades encontradas no setor da saúde em relação a pandemia, e que o

, fechamento do comercio não irá adiantar, e sim a consciência e cuidado de cada um. Após
uso da palavra, foi devolvida à presidência para o Presidente Fabricio que deferiu as

indrcaçôes apresentadas no início da sessão e declarou aberto o expediente da ORDEM DO
DlA. Em única discussão e votação o projeto de lei ns 5/2027 do Executivo - Dispõe sobre a
reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal,
regulamentado na forma da Lei Federal ne 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras
providências. Em votação, após chamada nominal dos vereadores foi aprovado por
unanimidade de votos. Em 2ê discussão e votação o projeto de lei complementar ne l./2021
do Legislativo - Acrescentê o.art. 231-A na Lei Complementar ns 8, de 21 de dezembro de
2009, para permitir o pagamento parcelado do lmposto sobre Transmissão de Bens lmóveis -
lTBl. Em discussão, o vereador Adir explicou que o contribuinte que fazer a escritura de
compra e venda, doação, não irá conseguir fazer o registro no cartório de imóveis até que a

totalidade do lTBl este.ia quitado e ao lavrar a escritura o cartório terá que alertar para

conhecimento os riscos jurÍdicos que o comprador estará assumindo ao Íazer o
parcelamento. Aparte o vereador Agnaldo comentou as pessoês têrão que ter duas
preocupações, primeiro pagar o parcelamento, segundo fiscalizar perante o cartório de
registro de imóveis se não sofreu alguma alteração na matricula, por isso só recebe o
domínio quando estiver quitado o valor do lTBl. Em seguida o vereador Eliseu explicou que a

pessoa tendo a êscritura parcelando o lTBl, eia irá registrar depois que pagar e o município
não perde porque estará arrecadando. Na sequência, o vereador Rodrigo fez ressalvas as

falas dos vereadores Adir e Agnaldo de que estará sendo permitido o parcelamento, mas o
registro será da pessoa que pagar e registrar. Eú votação (quórum: maioria absoluta), após
chamada nomrnal dos vereadores foi aprovado por unanimidade de votos. Após o
presidente solicitou a secretária Marlene para registrar a presença dos vereadores, onde foi
declarado a presença de todos, e a ausência do vereador Valdomiro Rodrigues de Lima. O
presidente declarou aberto o expediente de Explicações Pessoais. O vereador Agnaldo
justificou ao vereador Eliseu que não concedeu o uso da palavra devido já ter encerrado sua

fala e o presidente já havia Íeito considerações, explicou seu voto íavorável ao projeto de lei

ne 7/2021 do legislativo, porque muitas vezes tem pessoas que não tem o dinheiro para
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pagar à vista, prejudicada pela pandemia e o parcelamento seria favorável, neste caso. Após
o vereador Adir comentou que desde quando iniciou a pandemia, o agronegócio não parou,

reforçou os cuidados que.todos devem ter, parabenizou o setor agropecuário por estarem
ajudando a manter a comida na mesa dos brasileiros, Em seguida o vereador Deonizio disse
que é contra o lockdown, comentou a conversa que teve com o prefeito juntamente com os

vereadores Fernando e Arltana, pediu para haver mais diálogo com os vereadores. E

solicitou aos vereadores líderes de governo para que veja junto ao executivo a flexibilização
da realização de missas nas igreias; Em seguida, o vereador Ricardo disse que o agronegócio
não parou, é contra o fechamento do comércio e pediu o funcionamento das igrejas
católicas na sexta-feira Santa que é muito importante para os cristãos. Após a vereadora
Lucimar solicitou ao Prefeito Maicol o diálogo com os vereadores para elaboração de
decretos, porque são cobrados pela população. Nada mais havendo o presidente declarou
encerrada a, presente sessão.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente

t#*l,éi"k,M
Secretária
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cÂrunnn MUNIcTPAL DE PITANG
Rua Visconde de Guarapuava, 311
CentÍo Administrauvo 28 de Janeiro
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Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 i Pitanga - Paraná
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crnrroÃo

certifico que encerrou-se o prazo de 60 dias e não houve nenhum questionamento

protocolado na Secretaria da Casa.

Pitanga, 07 de junho de 2020.

rett Martins de Oliveira
Escriturário da Administração

DESPACHO

Aguarde-se a emissão de parecer prévio do Tribunal de Contas do Paraná.

Pitanga, 07 de junho de 202

Fabrício Duarte Holovka
Prêsidente
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J\-ÍTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Curitibr, í 0 de agosto de 2022.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao disposto no art. í8, §§ 1o e 20, da Constituição
do Estado do Paraná1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICIPIO DE
PITANGA, exercício Íinanceiro de 2020, conforme dados abaixo:

1. Processo n.o 176841121 - Prestação de Contas do Prefeito Municipâl
2. Acórdão de Parecer Prévio n.o 112122 - Ptimeirc CàmaÂ
3. Disponibilizaçao no Diário Eletrônico do TÍibunal de Contas n.o 2759, de 0310512022
4. Dala do tÍânsito em julgado do Acotdào - 2910712022

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos
da Lei Complementar Estadual n.o 12612009 e do Regimento lnterno, o processo
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste
oÍício, no seguinte caminho:

Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.qov.br
Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquêrda
Sêlecionar â opÉo Cópia de Autos Digitais
lndicar o número do processo 176841/21
lndicar o número do Cadastro CPF/CNPJ
Clicar em Exibir cópia

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte
caminho:

1. www.tcê.pr.oov.br
2. ClicaÍ no Ícone e4ontas PR
3. Clicar em Pêtiçáo lntermêdiáÍia

1

2
3
4
5
6

Oân':ara MuniciPal de Pitanga
Oepartamento de AdministraÉo

lndicar o número do processo '176841/21

Clicar em Manifestaçáo de terceiros
Clicar em Carregar novo Documento
Clicar em Finãlizar Petiçáo

Atenciosamente,

4

Pro!^colo N" 61E+F-Â1 rOç

às-9.3- horas 50 minuios
FABIO DE SOUZA CAMARGO

P reside nte
ServidoÍ

Prc cerssos.lf( E.l1/jJ_ __
Cr.r rJ,/['Ptfli.I Ii SlU.eoot:bExcelentíssimo Senhor

FABRICIO DUARTE HOLOVKA
Presidente da Câmara Municipal de PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 31'l Centro Administrativo 28 de Janeiro
PITANGA-PR
85200-000

' 'Aft. 18. A íiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipat, mediante controte extemo, e pelos
sislemas de contrcle interno do Podet Execulivo Municipê|, t1a Íoina da leí-

§ 1o. O conl@le ertemo dà Câmar., Muniçipal será exercido Çom o auxílio do Tnbunal de Conlas do Eslado, cornpetindo-lhe, no
que couber, o disposlo no at1. 75 desta Constituiçào

§ 2o, O parecer previo, emitdo pelo órgão competenle, sobre as conÍas que o Profeito devê anuahnenle prostar, só deixará de

üevaleceí pot decisáo de dois teryos da Cámara Mulicipal."

DOCUMENTO E ASSINATURA{S) OIGITAIS
Ât t.rENÍt,-trtÁ nÉ E arotêril â, rttqElôxí\rÉt§ Nn ENnÊEEaíl r rl 
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OfÍcio n.o 668/22-OPD-GP

Reí.: Acórdáo de Parecer Prévio
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PROCESSO N1

ASSUNTO:

ENTDADE:

INTERESSADO;

RELATOR:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAi.IA

176841121

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFETTO MUNTC|PAL

MUNlCíPD DE PITANGA

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA

CONSELHERO ARIAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACORDÂO DE PARECER PRÉVIO NO fi222. PriMEirA CâMArA

p?ôêrâ^ã^ .rÂ .^^râc .r^ PREFEITO DO
lúuNlcÍPlo oE PlTAllGA, exercício de 2020.
Parecer PrÉüo pela REGULARIDADE das contas.

2 . CONCLUSÁO DA UNIDADE TÉCNrcA

Destacou, no entanto, que as conclusóes não elidem

responsabilidades por atos náo alcançados pelo conteÚdo da prestação de contas, e

por divergências nas inÍcrrrnaçóes de caráter declaraiório. Ressalwu, airtda, as

constataçóes de procedimentos fiscalizatorios diferenciados, tais como auditorias e

denúncias.

f, ?

.t .PARECER PRÉVIO

As contas do PREFEÍTO DO MUNlcIPlo DE PITANGA, relaüvas ao

exercício de 2020, foram encaminhadas pelo Sr. Maicol Geison Callegari

Rodrigues Barbosa, Gestor ào exercbio, dando cumprimento às disposições e

determinações legais.

Recebidas, foram submeüdas à análise e irstruçâo da

Coordenadoria de Gestão Íriunicipal e do Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas.

A Coordenadoria de Gestão Municipal, após análise da

documentaçâo apreserrtada, inclusive em sede de conraditório, emitiu a tnstnrçâo

12iln2, (peça n.o 234), posicionardo-se peh REGULARIDADE das contas do

PREFEITO DO IJIUNrcIPlo DE PÍTAT{GA, EXErCídO dE2O2O.

DOCU EIIÍO E ASSNATURA(S) DIGíTAIS

lurerlcDeoe e oarcNAL oÍ§po lvEts tto ENoEREçO WWW.ÍCe.pn-OOV.An, m:DnNTE lDEtaÍlFlcaooR TgA9.oRL2.HALT.OZIX.W



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA}.IA

4 - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, acompanha ndo a Coodenadoria de

Gestão Municipal e o doúo Ministério Público junto ao Tribunalde Contas e, ainda,

oonsiderando ir,rio mais o que consia no prooesso, propomos, na Íorma do arügo 23

da Lei Complementar n' 1 t 3/2005:

í) que o PAREGER PRÉVP deste Tribunal recomende o

julgamento pela REGULARIDADE das contas do PREFEITO MUNICIPAL DE

PITANGA, Sr. Maicol Geison Gallegari Rodrigues Barbosa, CPF 043.260.959€9,

Gestor do exercÍcio de 2O2O.

Encaminhe-se à Diretoia de Protocolo, nos termos do aúigo 398 [§
1ô7 )^ õ^^i^^-t^ l^t^^^ rrl^ aaÁa ^ +-A^^il^ ^^ i,,l-^)^ .J^I I UU 

^egllllcliav 
iiiii,iii!., P.ti çt cttvçttotttÉtttv crPU,> \-) .tcrttÕ,.w ottt )utgoww uv

processo-

VISTOS, rêlatados e discutidos,

ÂCORDAM

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUI'.IAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, rps termos do roto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:

l- emiür PARECER PRÉV|O recomendando o julgamento pela

REGULARIDADE das contas do PREFEITO MUNICIPAL DE PÍfANGA, Sr. Maicol

DOcUÍ'tEr{TO E ASSnATURA(S) DTGTTATS

aurENTlctoAoE E oRtctNAL DlsFoNÍvEts No ENDEREço www.ÍcE.pR.Gdv.BR. itEDtaNTE lDÉNÍtFtcaDoR T3as.oRL2.HALT.ozlt(.w

ir

3 - ANÂL§E DO MINISTÉRlo PÚBLrcO

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer ni
303122 - 7PC, (peça n.o 235), da larna da Procuradora Jutiana Stemadt Reiner,

após o e>«ame relativo. às disposlçôes constituclonais e legais, manifestou-se peh

emissáo de Parecer Préüo recomendando a REGULARIDÂDE das Contas do

PREFEITO DO ÍrlUNrcíPlO DE PITANGA, exercício de 2020, conoborando o

posicionamento adotado pêh Unidadê Técnica.



t:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAIIA

Geison Callegari Rodrigues Barbosa, CPF 043.260.959{9, Gestqr do exercício

de 2020; e

ll - determinar o encaminhamento dos autos à Diretoria de

Protocolo, nos termos do artigo 398 t§ 11 do Regimento lnterno, para encerramerto

após «r trânsito em julgado do processo.

Votaram, nos termos acima, os Corselheiros ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, MAN LELIS BONILHA E JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presênte a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas KATTA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessôes, 20 de abril de 2022 - Sessão no 7.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselhêiro Relator

MAN LELIS BONILHA
Presidente

oocuÍíEtiÍo E ASSINAÍuRÂ(S) DIGÍTAIS

auTÊ nc|DAoÊ É.oRtcú{a|.,otspoNÍvE|s No ENDEREçO WWW.TCE.PRGOV,.BR. iaED|ANÍE IDENTIFICADOR Í3ÀS.ORUI.HALT.ozlX.W



CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
' Rua Vis<onde de GuõÍ-apuava, 3t I
C€ntro Administratlvo 28 d€ Jàneiro
',íww Pitanga p'.leg.br

Fone/F.r (42) f646-3443 - Cx. Postàl 106
CEP 85.200-000 - Pitànga - Pàíanâ

íaméra@Pitanga.pr leg b,

ATA SESSÃO PIENÁR]A ORDINÁRIA N9 2612022

Ata da Segunda Sessão Legislativa. Segundo Período Le8isletivo - Biênio 2O2L12022 da
Legislatura 2O2t12O24. Vigésima Sexta Sessão Plenária Ordinária. Ao vigésimo terceiro dla do
mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às 19:00 horas, sob a presidência do vereador
Fabricio Duarte Holovka e secretariado pela vereadora Marlene Soares Munhoz. Reuniu-se a

Cámara de Vereadores de Pitangâ, com a presença dos vereadores: Agnaldo Vujanski de
Jesus, Amadeus Penga, Antonio Adir de Lara, Antonio Fernando Teigão, Deonizio Cedorak,
Eliieu tatczuk, Fabricio Duarte Holovka, João Edival Aramoni, Lucimar Camilo da Rosa, Luiz

Ricardo Dal Santos Marlene Soares Munhoz, Rodrigo Cordeiro Teixeira e Valdomiro
Rodrigues de Lima. Havendo número legal o Presidente declarou aberta a sessão plenária
ordinária. Solicitou â lêitura do texto reflexivo, em seguida colocou em discussão e votação a

àtâ anterior, que foi aprovada por unanimidade de votos, solicitou â secretárie MaÍlene a

leitura do expediente: Protocolo: 67812022 - OfÍcio nq 668/22-OPIGP Fabio de Souza

Gmargo - Presidente Tribunal de Contas do Paraná - Comunica a emissão do parecer prévio
piofêÍido pelo tribunal de contas do poder exêcutivo do município de Pitanga, exercíclo
financeiro de 2020. O processo digital esterá disponível pelo prazo de 90 dias. Solicita.que
após o julgamento, seja ehcaminhado o decreto legislativo e sua publicação ôo tribunal de
cgnta§. MATÉRn DO LEGISLAnVO: lndicação n' L8l2O22 Marlene Soares Munhoz -

Sugerindo ao Executivo Municipal para Íetornar com o curro dailo pelo cRAs, Íealizado pelã

assistência social, onde ensina mulheres a confeccionarem crochê e tepetes, ampliendo
possibilidades de inserção no mundo do trabalho e promovendo geração de renda.

lndicação n' 70912O22 Antonio Adií de Lara 1 Reiterãndo a indicação nc 6612O22 sugerindo
ão Executivo Municipal o cascalhamento e patrolamento da estrada que liga diversas
propriedades rurais da localidade àe Limeira, estrada secundária, saída do ca,çâmento lado

direito, dentre as propriedades estão a do senhor Serafim Deonizio de nnlo e do senhor
Rosalvo Bronholo. lndicação n' 77012O22 Luiz Ricardo Dal Santos - Sugerüo ao Executivo

Municipal a criação de uma equipe na secretaria de agricultura, para atedcí emergências

em trechos críticos nas estradas ruÍais, que essa equipe fique sempre a disposição Para tais

finalidades, tendo em vista que existem vários pontos estraté8icos que são indispensáveis
para a locomoção de todos. lndicação n' lttl2o22 Rodrigo Cordeiro Teixeira - sugerindo ao

Executivo Municipal que proteda à revisão salarial dos Auxiliares de Enfermagem. Tal

pêdido se faz necessário em decorÍência dos proÍissionais com ínais de 20 ânos de carreira

estarem recebendo salário mengr do que o piso salarial aprovado na legislação federal.

Consta no MunicÍpio apenas 08 âuxiliares de enfermagem, portanto, tal révisão não

ecarrêtaria danos a ordem financeira da Administração. Por outro lado, os Prejuízos dos

auxiliares de enfermagem são inúmeros, pois ãpesar de tantos anos servindo ao MunicÍpio

continuam recebendo um valor irrisório, sem os devidos alustes e correções. lndicàção n'
LL2|2O22 Rodrigo Cordeiro Teixeira - Sugerindo ao Executivo Municipal que seia realizado

reajuste para os transportadores escolares de 1096 no preço dos contÍatos. Na mesmà

ocasião que seie descontado 5%, direto na folha de pagamentoi para quitaÉo dos

êmpréstimos feitos por estes transportadores. Após o Presidente Fabricio comunicou que na

sessão plenária do dia 16 de agosto foi concedido pedido de vistas ao substitutivo n! 1 do
projeto de lei ns 2O12O22, pelo período de 15 dias. No entânto, conforme inciso I do art. 196

do Reglmento lnternô, o prazo de vista é por até 5 dias. Desta forma, o.prazo de vistâ

concedido ficou limitado a 5 dias. Defêriu as indicações apresentaôas. Encamintrou a

pÍêsteção de contas, com o pareceÍ prévio_ do tribunal de contas, dd município de pitanga

''"''U)
Ata Sessão Ordinária ne 25l2l22de zJie agosto de zozz

(/.
Página 1 de 2

\#



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGAg Rua Vrsconóe rr€ Guarapuavã. 3l t ' Fone/Fàx (42) 3646-3443 Cr. Postal tO6
Centío Administrativo 28 de Jônêrro - CEP 85.200-000 - Prtangâ - Paraná
w$,t.pitârga pí !Êg.br càrnàraepilãnga pr ieg br

relativo ao exercício financeiro de 2020 para a comissão de finanças e orçamento.
Comunicou que, com fundamento no an. 232 do regrmento interno, a referrda prestação de

contas ficará à disposição da população, por quinze dias, contados de quinta, dia 25, no site
oíicial da câmara, na aba "publicações da câmara", para eventuais questionâmentos.

Solicitou ao presidente da ccmiisão de finanças e orçamento que indique o relatoÍ para esta

matéria. O vereador Presidente da comissão de finanças e orçamento Rodrigo Cordeiro
Teixeira indicou-se corno relator. O Presidente FabÍicio agíadeceu a presença do público e

pasiou para o expediente do plenário. o vereador Rodrigo Cordeiro Têixeira exp[cou suas

indicações ao Executivo. Em se8uida o vereedor Antonio FeÍnando Teigão comentou do seu

apoio das candidaturas do Sargento Moraes paía deputado estadual e do Marcos Brasil paÍa

deputado federal. Solicitou melhorias para o parque industrial. Após o vereador luir Ricardo

Dal Santos teceu comentários de sua indicação. Na sequencia o vereador Valdomiro
Rodrigues de Lima sugeriu que se houver reformas em espaços públicos que não seja

realizadc a derrubad-a de árvores. Em seguida o vereador Ellseu !ãtcruk concordou com a

ideia de reaiizar um aditivo aos transportadores escolares, ressaltou a importância desses
profissionais. Lamentou a retirada de árvores da praça do redondo. Falou da impugnação

das licitações do Executivo. Explicou o porquê é contrário ao proieto sobre o regime de
adiantamentos para despesas de pronto pagamento no Município de Pitanga. Após o
vereador Agnaldo Vujanski dê Jesus agradeceu e sra. Josiane pelo seu trabalho com a

assocração rosa e choque. Lamentou a derrubada de árvores na praça do redondo.
Comentou dos transponadores escolares. Aparte o vereador Rodrigo sugeriu um proieto de
utilidade pública para a associação Rosa e Choque assinado poÍ todos os vereadores. O

vereadoi Agnaldo explicou sua indicação para melhorias na estrada sentido limeira a pitanga

abaixo. Na sequenciâ o vereador Deonizio Cedorak comentou do lançamento da campanha
para deputado Sargento Moraes, falou do seu apoio. Solicitou melhorias nas estradas rurais
nas localidãdes do município. Solicitou o aditivo aos transportadores. Comentou da licitação
da usina fotovoltaica. Aparte o vereador Agnaldo explicou o motivo da suspenção da
licitação. O vereador Deonizio solicitou a revisão do piso salarial dos profissionais de
enfermagem. Após o vereador Antonio Adir de Lara explicou como é calculado o valor do
imposto territorial urbano de 2O22. Solicitou ao executivo etrâves da secretaria da fazenda
analisar se o p.odutor realizou a declaração correta. O Presidente Fabricio te,ceu
comentários dos assuntos abordados pelos vereadores, solicitou a aprovação do projeto ns 6
de sua autorri que institui o dia do antigomobiiista, em seguida passou para a ORDEM DO
DlA. Em 1r discussão e votação o proieto de lei ns 6/2022 - institui o dia municipal do
antigomobiliste. Em votação, após chamada nominel dos vereadores, foi aprovado por
unanimidade de votos. O Presidente solicitou a secretária Marlene para Íazer a declaração
verbal da presença dos vereadores, ao qual foi declarada a presença de todos. O Presidente
passou para o expediente de expllcagões pessoais, nenhum vereador fez uso da palavra.
lnformou que tendo em vista a necessidade de cumprir o prazo estabelecido para votaçào
do projeto da LDO, convocou os vereadores para a sessão plenária extraordinária, dia
26/O8/2C22 às 09:00 horas no plenário da câmara, Nada rnais havendc Ceclarou encer!.ada a

rabricio Duaíe xolovka
Presidente

; .1.' !L.- .:i.-:)w
Marlene Soares MunhQ,

Secretárra

Ata Sessão Ordin átia ne 26/2022 de 23 de agosto de 2022 Pá8ina 2 de 2



't

I

+

o ,o
Ox

otor
,

E.EÍÜ
r.lSEIaÍú

E

J Ào,raçocs

ilre8,starurar

Documentos do TCE-PR

E

â

j

àl

á

2l

]jtaatzo»

, tublclçô.! d!

f rtc:roox

]I p o'gú..qu pàô peiqv,râ, JL

à Bl

( (

')

Ídül.ra@ rôrí5.: r.!ll|ár

f 'l

qEtrE

20!sq§sAo .

ÇoüJrll t-l

êk
,tly



Rua Visconde de Guarapuava, 311
Cêntro Administrativo 28 de laneiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postàl 106
' cEP 85.200-000 - . Pitanga - Paraná

camara @ pitanga.pl

oFÍc|o N9 oI/2o22. coMISSÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo

Pitanga, 12 de setembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito Municipal
Pitanga - PR

Assunto: defesa à prestação de contas do exercício financeiro de 2020.

No dia 17/08/2022, a Câmara Municipai de Pitanga recebeu do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, o Parecer Prévio ne lL2l22 das contas do Poder Executivo

referente ao exercício financeiro de 2020.

Após leitura em Plenário 123 /OB /2022), o Parecer Prévio proferido pela Corte de

Contas foi despachado à Comissão de Finanças e Orçamento, tendo sido colocado à disposição
da população, pelo prazo de 15 dias, para eventuais questionamentos.

Antes da Comissão de Finanças e Orçamento emitir seu parecer, informo que,

nos termos do art. 232, § 2e, do Regimento lnterno, Vossa Excelência, querendo, poderá

apresentar defesa, no prazo de 10 dias a partir desta notificação.

Atenciosamente

a-
eiro T tra

PÍesidente da Co o de Finanças e Orçamento

§ CÂuNnN MUNICIPAL DE PITANGA
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Protocolo 2.271D022
PITANGÂ

SituaÉo em 13t0g12o2215:36: Em tramitâção intema I Códago n' 304.516.630.702.456.568

+

Em 13/09/2022 às 08:5 /

Ofício

aíício n' 0112022 - Comissão de Finanças e Orçamento

Assunto: deÍesa à prestação de contas do êxêrcício financeiro de 2020.

- Em anexo ofício no 0112022.

Oiicio_n_'1 2022-Presidente CFO.pdÍ (584,37K8)

A reüsar

1-.^^^^^-^^^:^r r qr .oP(.lr r/r rvr(r

Câmara Municipal de Pilanga

(via llEB)

Consulta externa por oódigo

\.41êfla !t! !-roises - Protocolo

Câmara MuniciDal de Pitanqâ

Oespacho í-
2.27112022

13109/2022 às 09:12

SN.4GP » DGP »

DGP - Protocolo
\4t3is lr.l Ll3isee

Protocolo

Paru

DGP - Pmtocolo - Sàção de Prolocolo, -

tP 186.233.204.34

Si,tlGP " DGP. DGP- P!'otôco!ô

tP 186.233.204.34

SEGUE SECRETARIA RESPONSÁVEL

2 downloads

l3/09/2022 às 15:3ô

1310912022 às O9:O7

1U09/2022 às 08:57

SF

OGP - Protocob ...

Encaminhado

Sitr racão atr ral'



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava,3ll
Centro Admin,strativo 28 de Janeiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fone,/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85,200-000 - Pitanga - Paraná

camaía@pitan9a.pr.le9.br

Câmara Municipal de Pitanga
D€partamgnto do Admlnlstrâgâo
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COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

Relator: Rodrigo Cordeiro Teixeira

RELATÓRIO

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Ofício
na 668/22-OPD-GP, datado de 10 de agosto de 2022 e recebido na Secretaria da Câmara

Municipal de Pitanga em 17 de agosto de 2022, comunicou o.lulgamento das contas

municipais, de responsa bilidad e do Sr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa,

relativas ao exercício financeiro de 2O2O.

A Prestação de Contas e o Parecer Prévio ns LL2/22 foram d ispon ibilizados para

exame da população, e, em seguida, para que o interessado apresentasse defesa,

conforme dispõe os parágrafos 1s e 2e, do artigo 232, do Regimento lnterno.

Não havendo nenhum questionãmento ou resposta no prazo disponibilizado.

ANÁTISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto

no § 2s do artigo 232, do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir
parecer e apresentar projeto de decreto legislativo dispondo sobre a aprovação ou

reieição das contas.

Em análise do Processo de Prestação de Contas ns 176841121 verifica-se que a

Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da lnstrução np L.25L122, manifestou-se

pela regularidade das contas, uma vez que não verificou quaisquer restrições.

No entanto, destacou, que as conclusões não elidem responsa bilid ades por atos

não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas

inform ações de caráter declaratório.

Na sequência, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (parecer ne 303/22

-7PC), corroborou integralmente pela regularidade das contas.

Desta forma, em análise da prestação de contas apresentada, verifico que inexiste

prejuÍzo público acarretado em decorrência da aplicação dos recursos pelo gestor no ano

de 2020.

Sendo assim, as contas de responsab ilid ad e do prefeito Sr. Maicol Geison Callegari
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Análise do parecer prévio do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná referente à Prestação de
Contas do Prefeito Municipal de Pitanga -
exercício financeiro de 2020.
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Rodrigues Barbosa, referente ao ano de 2020, MERECEM annOvaçÃO desta Casa

Legislativa.

Segue em separado a minuta do projeto de decreto legislatlvo pela aprovação das

contas, conforme dispõe 6 § 2e do aftigo 232, do Regimento lnterno.

É como voto.

Sala das Comissões, 26 de setêmbro de 2022.

TeixeiraVê
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MINUTA DO PROJETO DE DECRETO LEGISTATIVO N9 XX, DE XXXX DE 2022

Aprova as contas do Município de Pitanga/PR,

referente ao exercÍcio financeiro de 2O2O.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,

PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 19 Ficam aprovadas as contas do Município de Pitanga/PR, referente ao exercício

financeiro de 2O7O.

Art. 2e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2022.
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PARECER DA COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

A Comissão de Finanças e Orçamento, acompanhando na íntegra o voto
.do relator da matéria, opina favoravelmente à APROVAÇÃO da prestação de contas do
Executivq referente ao exercício financeiro de 2020, devendo elaborar o Projeto de
Decreto Legislativo nos termos da minuta apresentada pelo relator.

Sala das Comissões, 27 de setembro de 2022.

{rõi-§.
Rod Agnaldo de Jesus'

lator Vice-

Am Penga Anton e Lara(

o Dal Santos
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DECRETO LEGISLATIVO NO 47, DE 19 DE OUTUBRO DE2022

Aprova as contas do Municipio de Pitanga/PR,
referente ao exercício Íinanceiro de 2020.

Art. 1o Ficãl'n âprovadas as contas do Município de Pitângâ/PR, referente ao exercício financeiro
de 2O2O.

Art. 20 Este Decr€to Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Liberdade, 19 de outubro de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidênte
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.ApÍova Às côntat do Município dc PitangÀ,?R,
rÊfcrcÍtr ao crÊÍcicio finrnc€iro d( f020.

Art. l'Ficam aprovarla-s as cndtas do lr{unicipio dc Piranga,/PR,
rÊlerentc ao exercicro linâIrccro de 2020.

Aí. 2e f:sle f)ccreto Legislativo cDtÍâ cm vigur na data de sua
publicaçào.

Paço da Librdedc. 19 dc ouurbro dc 2022.

tA B A t t t o DL,t Rl'E tt o Lo |' 
^ÀPrcsidcnte

Publicâdo por:
Regiarre Bobato

Códlgo.ld.trtlf, .rdor:98132B50

Muéria publicadr ao Dtírio OÍiçral dr»i Mtuucípios rlo Paraná
no dia 2lrl0i?012. Ediçâo 2ó30
A vcÍificsção dc aüsmicidÀde da m8tÊrie podc ser Íetta
inÍoroando o código idcínificldot nô sirc:
húp6:/,tTrw.diarioÍlunic ipal.com.briamp/



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

()
-t1-1: LS,

REcrBo DE PETrÇÃo rrurennleoÁ RIA No:650911/2

Recebemoa, mediante acesso ao sêrviço de pcticionamonto eletrônico Gcontao Paraná, a pêtição com os
seguintes dados lndicados pelo credenciado:

PROcESSO: 176841121

^ssuNro:PRESTAçÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

Tipo de petiçáo: MANIFESTAçÃO DE TERCEIROS

DOCUMENTOS ANEXOS
- Petição (Decreto Legislâtivo n" 47-2022)

pettctoruÁRto: CÂMARA MUNtctPAL DE P|TANGA, cNPJ 77.778.652/0001{6, atrâvés do(â) Reprêsêntantê

Legal FABRICIO DUARTE hOLOVKA CPF 030.12E.619-12

Email: Íabrlcioholovka@yahoo.com.br

Telefone: 36,í61248

Curitiba, 21 dê outubÍo de 2022-'l'li30itg

Portal econtas Paranà Pàgna I
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